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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

e. Comrant.ia C:.e Tecnologi2. de Saneamento 

~'..r::biental - CET:SSB - visando à realiza-

çê.o ~e rrocrc:.mas de estudos e' resq_uisas 

l" .!• r:: O S :, B E R q_ue a Cârrc[-ira ~.:unicipal a-

:provou e eu sancioi-:o e ::.ro;c;ulco D. ce;uinte Lei: 

CO!l~TIO 

com a Comranhis. de Tecnolo~:ia de Sc,neamento Ambiental -

CET:"SB - vis~1do 2 rec::.lizs.ç8.o de prot,-ramas de estudos 

e pesquisas sobre critérios de avaliaçGO de impactos am

bientais de natv.rezG. fÍsica e sócio-econômica e estudos 

de critérios de zone2.IT:ento cn:.biental. 

Art. 2Q - Ls atividades convencionadas abrz21gcrão, básicamente, o 

ir:.tercÔ.l'"cbio c:_e infor:"'s.çõcs, 8. ex_ecução de projetos de 

resg_uisas e estuJOE: e1; cori;,-v.m, formação e treinamento de 

1esso2l, 2trc.vés ~~e envolvendo as 

suntos de interesse rara e os 

estudos desenvolvidos e~ 

-'•rt. 3 Q Êst8. lei ertro.rf 8I.i_ vicor no. data d. 

:5:.e.gistro.d:: e publicafü: na Seção de expedien

te do Serviço de .'l.&-:inistr2ção da ='refei tura ]!:unicipu,l da Estân

cia Balneária de ~oatub2, eu 22 de setembro de 1983. 
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